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Porto Alegre, 25 de março de 2025.

Oficio n.° 18112025- JURISEC

Ilustrissimo Senhor Joalcei Alves Gonçalves

Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana

Senhor Presidente,

O Sindicato MiSdico do Rio Grande do Sul — SIMERS, entidade representativa a ~ egoria

que o nome indica, vem, por meio desse, manifestar preocupação com o cenário em que se

encontram os médicos da Santa Casa de Caridade de Uruguaiana.

A gestão do Hospital realizou o pagamento de fevereiro de forma parcelada, integralízando o

pagamento apenas em 10 de março, data em que deveriam estar recebendo a remuneração

do mês de março. Em 17 de março, receberam 50% do salário, restando o saldo de 50%,

cuja expectativa de quitação é somente no mês de abril.

Assim, considerando o histórico de falta de pagamentos pela Instituição, o Sindicato Médico

do Rio Grande do Sul, no cumprimento de suas atribuições legais de defender a qualidade

na assistência e a oferta de premissas dignas para o competente e ético exercício

profissional, requer seja designada Audiência Pública para tratativas sobre o tema, uma vez

que a saúde pública é interesse dessa Nobre Casa Legislativa e problemas da categoria

médica, impactam em toda comunidade.

Certos de que o assunto será tratado com a brevidade que sua natureza requer, cesde já
agradecemos e registramos nossos votos de elevada estima e consideração.

Desde já agradecem’

Marcelo Marsillac MatIas

Sindicato Médico do Rio Grande do Sul
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